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DECRETO nº 056/2025 de 24 de outubro de 2025. 
 

 

“Dispõe sobre a antecipação do feriado 

alusivo ao Dia do Servidor Público Municipal 
e dá outras providências.” 

 

 

 
EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIOR, 

Prefeito Municipal de Curral Novo do Piauí, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas em Lei e, 

 

Considerando que o dia 28 de outubro é consagrado ao Servidor 

Público, conforme legislação Federal, Estadual e Municipal; 

Considerando a conveniência administrativa e a necessidade de 

melhor organização dos serviços públicos municipais; 

Considerando a importância de oportunizar aos servidores municipais 

um período de descanso e confraternização, sem prejuízo ao 

funcionamento dos serviços essenciais; 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica antecipado para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-

feira) o feriado alusivo ao Dia do Servidor Público Municipal, 

originalmente comemorado no dia 28 de outubro.  

Art. 2º. Ficam mantidos em pleno funcionamento os serviços públicos 

considerados essenciais, como saúde, limpeza pública e outros que, por 

sua natureza, não possam sofrer interrupção. 
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Art. 3º. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

direta e indireta deverão adotar as providências necessárias ao fiel 

cumprimento deste Decreto. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

EDGAR FRANCISCO DO N. JUNIOR  

Prefeito Municipal 
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